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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA  SEÇÃO  DE  JULGAMENTO  

Processo n" 	I 0925.000809/2007-48 

Recurso n" 	270.821 Voluntário 

Acórdão n° 	3302-00.738 — 3' Câmara ir Turma Ordimiria 

Sessão de 	10 de dezembro de 2010 

Matéria 	IPI - Ressat cimento e Compensação 

Recorrente 	TEMASA  INDUSTRIA  DE MOVEIS LTDA. 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

ASSUNTO: !MN:35TO SOBRE PRODUTOS iNDUSTRIALTZADOS - I PI 

Período de apuração: 01/10/2005 a 31/12/2005 

CREDITO PRESUMIDO DE PIS E. COFINS. AQUISIÇÕES DE PESSOAS 
FÍSICAS E DE COOPERATIVAS. INCLUSÃO NA BASE. DE CALCULO. 
IMPOSSIBILIDADE. 

Somente as aquisições de insumos de contribuintes da  Cofias e do PIS geram 
direito ao  crédito  presumido concedido como ressarcimento das referidas 
contribuições, pagas no mercado interno. 

RESSARCIMENTO DE IPI. JUROS SELIC. INAPLICABILIDADE. 

Descabe a incidência de juros compensatórios no caso de ressarcimento de 
créditos presumidos ou  básicos  de IPI. 

Recurso  voluntário  negado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

Acordam os membros do Colegiado, pelo voto de qualidade, em negar 
provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator.. Vencidos os Conselheiros 
Fabfola Cassiano Keramidas, Alexandre Gomes e Gileno Gurjão Barreto. 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

Walber José da Silva - Presidente 

(ASSINADO DIGITAL MENTE) 

José Antonio Francisco - Relator 
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros Jose Antonio 
Francisco, Fabiola Cassiano Keratnidas, Alan Fialho Gancha, Alexandre Gomes e Gileno 
Gurjdol  Barret°. 

Relatório 

Trata-se de recurso  voluntário  (Bs. 162 a 169) apresentado em 01 de 
de embro de 2008 contra o Acórdão n a  14-21.142, de 22 de outubro de 2008, da 2a Turma da 
DR.I/RPO (fls. 153 a 157), cientificado em 25 de novembro de 2008 e que, relativamente a 
declarações de compensação de IPI do 3 0  trimestre de 2005, indeferiu a solicitação da 
Int ressada, nos ter mos da ementa, a seguir reproduzida: 

ASSUNTO. 	IMPOSTO 	SOBRE 	PRODUTOS 
INDUS' RI.IL IZA DOS - IPI 

Per iodo de apt, ação 01/07/2005 a 30/09/2005 

CRÉDITO PRESUAIIDO DE IPI 

Os rabies refirrentes  às aquisições cie insinuas de pessoas 
fisicas,  não-contribuintes do PIS/Pasep e da Cofins. não 
integral,' o calculo do crédito presumido poi falter de previslio 
legal 

1NCONST UC IONA LIDA DE 

A auloadade administrativa d incompetente par a declarar a 
inconslitucionalidade da lei e dos alas brIr cdegais 

CRÉDITO PRESUAIIDO JUROS PELA 7 AXA SELIC 
POSSIBI LIDA DE 

Inexiste previsão legal par a abonar atualização moneiciria ou 
acréscimo de ¡tiros equivalentes à tam SELIC a valores objeto 
de  ressarcimento de cródito de IPI 

Solicitação inch*, ida 

As declarações, apresentadas em 29 de dezembro de 2005, foram 
in*Fiahnente indeferidas pelo despacho decisório de Hs. 96 e 97, em 13 de setembro de 2007, 
coin base na informação fiscal de fls. 91 a95 

A DRJ assim relatou o litígio: 

haw o presente de pedido de ressarcimento do crédito 
presumido do 1P1 e do saldo credo, apurado no per iodo em 
destaque 

O Despacho Decisótio proferido pela auk:II:lade competente 
indeferiu, no cálculo do crédito presumido, as aquisições  de  
pessoas que não tosser,: comprovadcunente contribuinte do 
PIS/COFINS 

lempestivamente, o interessado manifesto:, sua inconformidade 
alegando. em  síntese, que as aquisições de pessoas fisicas não 
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poderiam ter sido glosadas, pois, as leis n" 9.363/96 e 
10 27672001 40 lejimem ao valor total dos aquisições e não 
somente aos fornecedores CO1ll> ibuintes do PIS/COFINS, 
conforme actirdãos do Conselho de Contribuintes que du" 
Tarnbchn alegou que o Despacho Dec's& lo deixou de airwlftar 
seus créditos pela taxa SELIC, nos termos da lei n" 9250/95 e 
acórdãos do CC  citados  

Encerrou solicitando o &fin inter-do de sua manifestação 

No recurso, a Interessada reafirmou as  razões  da manifestação de 
inconformidade, citando ementas de  acórdãos administrativos. 

É  o relatório. 

Voto 

Conselheiro Jose Antonio Francisco, relator 

O recurso é tempestivo e satisfaz os dentais requisitos de admissibilidade, 
dele devendo-se tomar conhecimento. 

As matérias submetidas ao recurso são o direito ao ressarcimento de crédito 
presumido de IPI sobre aquisições de não contribuintes e a incidência de juros Selic. 

No caso do crédito presumido de IPI, que é incentivo fiscal criado com uma 
finalidade especifica (anular, ao menos em parte, o efeito indesejável da "exportação de 
tributos"), não se pode prescinciir da interpretação teleológica. 

A lei, nesse caso, deve adequar-se ao fim que se propôs a atingir, Nesse 
contexto, não é possível admitir que se efetue ressarcimento sobre aquilo que não lhe sirva de 
causa, à vista de uma pretensa interpretação literal da lei. 

No caso do crédito presumido, só em aparência faltou ao texto legal a 
distinção valorativa entre aquisições efetuadas de contribuintes da Cofins e do PIS e de 
aquisições de não contribuintes, uma vez que o próprio dispositivo do art. 1° refere-se a 
contribuições "incidentes .soin e as respectivas aquisições" 

Ademais, a valoração também somente aparenta estar ausente da disposição 
literal especifica do art. 2° da Lei n. 9363, de 1996, uma vez que 'dralérias -primas, ',weirdos 

infarnediririas e material de embalagem -  são os mencionados no artigo anterior.. 

Por fim, o art. 5 0  da Lei determina que, se houver restituição ao fornecedoi de 
valores relativos ás contribuições pagas, ele  deverá  ser estornado pelo adquiiente, o que 
implica ser completamente equivocada a tese de que, para a Lei n. 9.363, de 1996, a  incidência 
das contribuições na aquisição ser ia irrelevante, 

No mais, adoto, em meu voto, os fundamentos do Acórdão 201-77.932, do 
qual foi relatora a Conselheira Adriana Gomes Rego Galvão: 
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Iniciahnente, tugurnema a teem yenta que a exchrsão. para efeito 
do ccikula do c,  édito presumido, das aquivições de insumos 
efetuadas a pessoas foi indevida 

Emu at  cinto, discordo complemente deste seu entendimento 

É que a Lei 112  9 363/96, em  seu  aí 12, ei imam clot a ao dispot 
"com o t essarcimento das contribukiies de que ti atom as Leis 
Complementares nut 7, de 7 de setembd o de 1970. S de 3 de 
de.zembr o de 1970, e 70, de 30 de derenik o de 1991, incidentes 
sabre ClY respectivas aquisições " (neg, Hei) 

Ora. se min houve incidência das corm ibuições nas aquisições, 
não hci que se falat- em ressarcimento E neste sentido. deve-se 
obsetvar que a lei fala end "incidentes sabre as respectivas 
aquisições", de for ma que pouco Pupa' ta se ineklitt um etapas 
ante; loves. se. nas aquisições efetuadas pela empresa pi  adutora 

expo' Hulot a, estas não incidiram 

A I espeito deste assunto, e já cow: apondo-se ao a, gumento  da 
ecot rattle de (me mio pode haver Weill etação Mil lava neste 

caso, destaco o Farmer PGFAI n 2  3 092, de 27 de dez..embi o de 
2002, apt ovado pelo Minim o da Fazenda 

"21 Quando o PIS/PASEP e a COFIAIS oneram de forma 
indireta o produto final isk significa que  os  ti /bilks não 
'incidiram sobre o insumo adquirido pelo beneficiál  lo do 
crédito  presumido (o fornecedod  nib é Conn ibuitue do 
PlS/PASEP e  dc: COF1NS), mas nos pi °chaos aim  iates,  que 
compact', este  bis  tuna ()cow qua o legisladoi prevê, 
tertualmeme, que sei-ão ressarcidas as cola, ibuições 'incidentes ' 
sabre o insill110 adquit ido pelo pi °c/ram/expo, tack» , e ncio .sobte 
as aquisições de lei  ccli os, que mot roam em ftivev anteriores da 
cadeia prochttiva 

.22 Ao contrát lo para  admitiu  rpm o legislador lei ia previsto o 
crédito presumido coma um ressar cimento dos Winos que 
one, dram toda a cadeia prochuiva, se, in necessciria uma 
interpretação extensiva  da norma legal, inadmitida nessa 
especifica hipótese, pela Constituição Federal de 1988 e pelo 
Código  7, ibutár  ia Nacional " 

E não  é só a pm do art P da Lei n2  9 363/96 que se pode 
WADI!), a, este entendimento, nem  tampouco  em razão do que 
havia sido disposta pela MP n 2  674/94, que foi revogado, 
porque, nay &rinds  ai ligas  da lei. também se vet tal 
posicionamenta como muito bem elucida o mencionado parecer, 
que ii anscrevo 

"24 Prova inequivoca de que o legislador condicionou a fi itição 
do cr édito presumido ao pagamento do PISIPASEP e  c/a 
COI; INS pelo feu necedw do insults° é depreendida da leintra do 
artigo 5" da Lei n"9 363, tie 1996, in ver bis. 

'At 5° A eventual resat:417o, ao fot nece.dc» , das impo, icincias 
recolhidas. em pagamento das conu ibuições refel idas no  ai!.  I", 
bem  assim  a compensação mediante crédito, implica imediato 
esto, no, pelo podia°, expo, !odor, do vala, cot respondente 

. 	 . 	 . 
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25 Ou seja, o u ibuio pogo pelo fin necedor do  insinuo  or/quit ido 
pelo beneficieir ia do co édito presumida que for restituído ou 
compensado mediante crédito, sera abatido do crédito 
presumido respectivo 

26 Como o crédito presumido é run ressarcimento do 
PIS/PASEP e da COFIAIS, pagos pelo fornecedor do  111.510110, o 
legislado: determina, ao pr odutor/exportador, que estorne, do 
ci  édito presumido, o valor jci regicide/a 

27 0 ar 1" da lei n° 9 363. de 1996, determina que apenas os 
hibutos 'incidentes sobre o insumo adquirido pelo beneficieir  ia 
do crédito pi esumido (e não pelo -seu fornecedor) podem se, 
ressencido.s Conforme o art .5", caso estes ti ibutos -  já tenham 
sido restituldos ao fornece.dor dos insumos (o que significa,  na 
prática, que ele não os pagou), tais valores scale) abatidos do 
crédito presumido 

28 E.sia interpretação lógica  é confirmada por todas os demais 
dispositivos da Lei n" 9 363, de 1996 De fato, em arm as 
passagens da Lei. percebe-se que o legislador previu formers de 
cow? ole administrative) do cr édito presumido, estipukindo ao seu 
beneficial in uma .série de obrigações acessórias, que ele não 
conseguiria cump: ii caso o fornecedor do illY111110 não firsse 
pessoa fin Nice: cow, ibuinte do P1S/PASEP e da CORNS Como 
exemplo, reprochc-se o cut 3 0  da muhicitada Lei n° 9 363. de 
1996 

'eirt 3' Para os efeitos desta Lei, a apuração do montante da 
reecho operacional bruta, da receita de exportação e do valor 
das matérias-primas, produtos huermedich ios e material de 
embalagem Nerá *made, nos termas das no: runs que regem a 
incidência das contribuições referidas no art I". tendo em vista 
o valor constante da respectiva nota fiscal de venda enririda pelo 
fornecedor ao pi  adutor exportador ' (Grifos não constantes da  
original) 

29 Ora, como dar  efetividade ao disposto acima, quando o 
plocknor/exportador adquire insumo de pessoa que não 
obrigada a emitir nota fiscal e nem paga o PIS/PASEP e a 
COFIAIS?  Por  0 lack, como aferir o valor dos  Juremos 
adquir idos de pessoas fisicas, que não estão obrigados a manter 
escr hut ação contábil? 

30 7'oda a Lei n° 9363, de 1996, está direcionada,  única e 
exclusivamente.. à hipótese  de  concessão  do cr Mho pm esumido 
quando o for flexed°, do ins umo é pessoa juridica corm ibuime do 
P1S/PASEP e ela COP/A'S A lógica das suas p es-cações »Who 
.sempre nesse sentido Nei° há qualquer disposição que regule ou 
preveja, sequer tacitamente. o essarcimento nas hipóteses am 
que o fornecedor do insumo não pagou o P1S/P45EP ou a 
COP/A'S 

31 Em suma. a lei n° 9 363, de 1996, criou um sistema de 
concessão e corm ale do crédito presumido de 	chria premissa 
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é que o foi necedor do insumo adquh ido pelo beneficith io do 
incentivo seja conu ibuinte do PISIPASEP e da C.Of INS 

A pr opósito. no Imam à exigência  c/c  apresentação  c/c  

comprovames do recolhimento das conu ibuições a (pie se Wet ia 
a 111P n= 674/94, também convém u aze, à iona pa/avias do 
pareco 

"40 Out, o aigumento aptesentado é no sentido de que, no 
sistema amok), o incentivo sei ia condicionado à pi ova de que 
o fornecedor pagou o tributo. o que não men ret ia com a Lei n" 
9 363, de 1996 Assiut canto essa disposição não consta da 
efei ida Lei, estatia demonstrado que o novo sistema  não 

condicionou a concessão do crédito presumido ao pagamento do 
P1S/PASEP e da COFINS pelo  Jo, necedor de insumo 

41 Ocorre que ci alteração legislativa ncula  piora  en; fawn 
dessa lese Não é cabivel dizo que, em vista da revogação  de  
unto obi igação acessória (pi ova do pagamento de nibutos pelo 
foinecedor), o incentivo não estai ia condicionado ao pagamento 
do MIR/ISE!' e da CONNS perk fornecedor de !avows 

42. Da revogação do antigo sistema é possivel info ir apenas que 
o bencfichilio do crédito presumido não precisarci Innis provai 
que o  foi  necedor do insunto pagan as refer idas contribuições 
Mas isso não quo dLer que o crédito presumido surge mesmo 
quando o form-obi não  pagou  tais  ti butos Unta coisa em 
nada tem a vet tom a outra 

43 Inclusive, tal argumento cai diante do sisteinct de concessão e 
corm ale do cr édito presuntido fixculo pela Lei n" 9 363, de 1996, 
Ihndantentado inteiramente na pi oposição de que o fornecedot 
do harm° seja conu ibuinte do P1S/PASEP e da COP/NS 

44 E a foi ma encontrada pelo legislado, par a conceder um 
crédito 'presinnido que reflita a média  da s 'incidências' do 
P15/PASEP e do CORNS sobre insumos que conrpõent o 
pi  odttio expo, tack sem que o incentivo  ara; ide o 
enriquecimento sem causa do benefit:kb Jo foi clot amente. 
condicionat o aproveitamento do crédito  cio pagamento das 
coial ibuiçães pelo fo»recedor " 

Ressalto que toda essa argumentação vale para os at tips 16.5 e 
166 do RIP1/98 (at tigos 179 a 184 do RIP b2002). já que a 
man iz legal desses dispositivos é justcunente a Lei n= 9 363/96 

Além disso, a cipmação com base em coos coor dotados a que 
se refere o § 5= do ml 3= da Po,twicz tifF n= 38797 não se 
contradiz com a exclusão, no crimputo destes orstas, dos 
aquisiçães efetuadas a não contribuimes do PIS/Pasep e da 

como achrzitt a recoi rente,  pai que  tal apuração apenas 
implica dize, que deve so possivel detei minor, ct par da eso 
contribil e fiscal da pessoa Ju, idica, a quantidade e os mimes de 
maids ins-pi minas. pm odutos into =did, ios e mate, ial de 
embalagem, utilizados no pi  acesso  pi  ochalvo ao final de cada 
mês, poi&I levando-se em conta, paw efeho  cio  cálculo ,  
premissa maim (pre é consider ai as aquisições sobre as quais  as  
corm ibuiçães inciditanz 
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Portanto, a lei somente não é mais expressa em relação à matéria por que 
pouca dúvida poderia haver, em face de não haver sentido lógico na concessão de créditos 
sobre produtos adquiridos de não contribuintes das contribuições sociais. 

Em relação à Selic, não ha previsão legal que permita a incidência de juros, 
no caso de ressarcimento de I1'1, 

Esclareça-se que não se esta falando de correção  monetária,  mas de juros 
compensatórios. 

A previsão legal para a incidência de juros Selic, por sua vez, somente se 
refere aos casos de restituição. Ao mencionar a compensação (art. 39, § 41°), é claro que o 
dispositivo refere-se aos valores que poderiam ser restituidos, não permitindo  interpretação 
extensiva aos demais casos de compensação, mesmo porque a  compensação é efetuada, em 
regra, na data do pedido.. 0 texto da Lei n. 9.250, de 1995, é claro, não havendo como aplicar 
por analogia aquele dispositivo ao caso do ressarcimento. 

A data prevista para o inicio da incidência dos jams é a do pagamento 
indevido ou a maior do que o devido, data que somente pode ser identificada se se tratar de 
pedido de restituição. 

A incidência dos juros Selic a partir da data de protocolo do processo de 
pedido de ressarcimento é  critério que não consta da legislação, o que reforça  a tese de que os 
juros não podem incidir nesse caso. 

Por fim, 6. preciso esclarecer que o ressarcimento de crédito presumido de IPI 
não se confunde com restituição e não equivale  à restituição das contribuições sociais, 

A restituição aplica-se somente aos casos de recolhimento indevido ou a 
maior do que o devido, segundo a legislação de regência. 

No caso do credito presumido, as  contribuições  PIS e Cofins são devidas nas 
vendas dos produtos para o produtor-exportador. Se não fossem, caberia o pedido de 
restituição. 

Algo totalmente diverso é o incentivo fiscal instituído por lei especifica, cuja 
natureza é de crédito presumido de IPI. 

Como a incidência de juros depende de expressa previsão legal,  não cabe a 
sua incidência no presente caso. 

vista do exposto, voto por negar provimento ao recurso. 

Sala das Sessões, em I 0 de dezembro de 2010 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

José  Antonio Francisco 
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